
 

OFÍCIO Nº0056/2025/GVMM/CMV    

 Vitória, 04 de dezembro de 2025. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES  
VEREADOR ANDERSON GOGGI  
 

A Vereadora MARA MAROCA (PP), no uso das prerrogativas regimentais, nos termos dos 
Arts. 172, XII; Art.225, II; e Art e 230 da Resolução nº2.060 de 2021 (Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação dessa  
 

VOTO DE PESAR   

 
Ao Senhor Ataíde Policarpo da Silva, Natural de Conselheiro Pena (MG), escolheu a Serra para viver, 
trabalhar e constituir família, tornando-se um verdadeiro serrano por adoção. Dedicou sua vida ao 
trabalho e à sua família, sendo lembrado como um batalhador incansável.  
 
Profissionalmente, dedicou-se por mais de 25 anos como motorista da Viação Serrana, sendo parte da 
história do transporte público do nosso município. Anteriormente, trabalhou na oficina mecânica Ferrari, 
onde concluiu sua carreira profissional e se aposentou, deixando marcas de compromisso e dedicação 
em todas as suas funções. 
 
Deixa como legado os filhos Hamilton Luiz, Mauro Luiz e Ronilton Luiz, e a certeza de um exemplo de 
vida pautada no trabalho honesto, na perseverança e no amor à família.  
 
Diante desta irreparável perda, manifestamos solidariedade e condolências aos familiares e 
amigos, rogando a Deus que lhes conceda conforto espiritual neste momento de dor. Que a 
memória do Sr. Ataíde, permaneça viva entre todos que o amavam e admiravam.  
 
Diante disso, a vereadora Mara Maroca, apresenta este Voto de Pesar, como forma de respeito, 
solidariedade e reconhecimento à memória deste grande homem de Deus. 
 

Atenciosamente, 

 
MARA MAROCA  

3ª vice-presidente da Câmara Municipal de Vitória 
Vereadora – PP 
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